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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 128/2024

 

ANTECIPA REUNIÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, e

Considerando as festividades do fim de ano,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Antecipar a data da realização das seguintes Reuniões Ordinárias que ocorrerão no mês de
Dezembro de 2024:

i) Reunião Ordinária que ocorreria dia 23 de Dezembro de 2024, para o dia 12 de Dezembro de
2024, quinta-feira, às 09 horas;

ii) Reunião Ordinária que ocorreria dia 30 de Dezembro de 2024, para o dia 19 de Dezembro de
2024, quinta-feira, às 09 horas;

 

Art. 2º - Ficam convocados para a Sessão os servidores da Câmara Municipal vinculados ao
processo legislativo.
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Art. 3º - Oficie-se ao Prefeito Municipal e aos Senhores Vereadores do inteiro teor desta Portaria.  

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 05 de Novembro de 2024.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Agente de Contratação, nos termos do §3º do art.
75 da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados a pretensão de contratação de empresa para
realização de evento de confraternização de fim de ano dos servidores da Câmara Municipal de
Mariana, podendo os eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de até 03
(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade que a administração escolherá a mais
vantajosa. Data limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/11/2024, às 13 horas. O
Termo de Referência poderá ser solicitado ao e-mail compras@camarademariana.mg.gov.br bem
como o envio da proposta de preços. Outras informações poderão ser obtidas por meio do endereço
eletrônico  informado  acima  ou  no  telefone  (31)  3557-6203.  Isac  Damião  Pedro,  Agente  de
Contratação da Câmara Municipal de Mariana. Mariana, 05 de Novembro de 2024.

 

mailto:compras@camarademariana.mg.gov.br
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Publicações Consorcio Intermunicipal
Multissetorial do Vale do Piranga -
CIMVALPI
Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 015/2024.

 

CONSORCIO  INTERMUNICIPAL  MULTISSETORIAL  DO  VALE  DO  PIRANGA  -  MG  Consórcio
Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga - CIMVALPI, torna pública a retificação do Edital
do Processo Licitatório n° 07.0182.2024.07 – Pregão Eletrônico 015/2024. Objeto: Contratação de
empresa especializada em gerenciamento, implementação, administração e fornecimento de auxílio
alimentação, na forma de cartão eletrônico com chip de segurança, para servidores do consórcio. A
Retificação deu-se  nos  Anexos  I  (CEE 05 e  CEE 21),  nos  requisitos  de habilitação econômico
Financeira  (item 17)  e  Requisitos  da  Contratação  (item 7),  ambos  no    Anexo  V  (Termo  de
Referência). A data da sessão pública passa a ser: 27/11/2024, às 09:00h, horário de Brasília - DF, no
sítio  eletrônico  www.licitardigital.com.br.  O  cadastramento  de  propostas  inicia-se  quando  for
publicado na plataforma e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para a realização
da sessão do pregão. O Edital na íntegra, poderá ser obtido nos sites www.licitardigital.com.br ou
www.cimvalpi.mg.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na sede do CIMVALPI, na Rua
Jaime Pereira, 127, ou através da plataforma www.licitardigital.com.br Ponte Nova, 05 de novembro
 de 2024. Richele Ap. Silva de Jesus. Agente de Contratação

 

Publicações Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos - IPREV Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA –  IPREV
Mariana, por meio de seu Agente de Contratação, nos termos do §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021,
torna público aos interessados a pretensão de contratação por meio de Dispensa de Licitação de
empresa especializada na prestação de serviço de buffet completo no estilo coquetel, incluindo a
cessão de espaço físico, para atender o evento “3º Café com Aposentados”, a ser realizado pelo
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana - IPREV Mariana, no dia 05/12/2024,
com duração de aproximadamente 4hs, podendo os eventuais interessados apresentarem Proposta
de Preços no prazo de até 03 (três) dias úteis,  a contar desta publicação, oportunidade que a
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administração escolherá a mais vantajosa. Data limite para Apresentação da Proposta de Preços:
11/11/2024,  às  08  horas.  O  Termo  de  Referência  poderá  ser  solicitado  ao  e-mail
compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br  bem  como  o  envio  da  proposta  de  preços.  Outras
informações poderão ser obtidas por meio do endereço eletrônico informado acima ou no telefone
(31) 3558-5211. Giselle Cristina Carlos Gonçalves, Agente de Contratação do IPREV. Mariana, 05 de
novembro de 2024.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12.040, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

 

 “Dispõe sobre os procedimentos para o encerramento do exercício financeiro de 2024 no âmbito da
Administração Pública Municipal e suas Autarquias.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso de suas atribuições legais e
em face das disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964 e,

 

CONSIDERANDO o necessário zelo com a gestão fiscal, prerrogativa adotada até este momento pelo
atual governo,

 

DECRETA:

 

Capítulo I

Disposições Gerais

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para o encerramento do
exercício financeiro de 2024 e o levantamento do Balanço Geral do município de Mariana, Minas
Gerais, observando as normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes, além
das disposições aqui estabelecidas.
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Art. 2º. As unidades orçamentárias e administrativas responsáveis pela gestão ou guarda de bens e
valores do Município deverão observar as datas limites estabelecidas neste Decreto, conforme
indicado.

 

Art. 3º. Os empenhos referentes ao exercício financeiro de 2024 poderão ser emitidos até o dia 10
de dezembro de 2024, devendo ser liquidados até o dia 17 de dezembro de 2024, em conformidade
com as normativas vigentes.

 

§1º. O setor de Tesouraria efetuará o pagamento das despesas até o dia 20 de dezembro de 2024,
excetuando-se as despesas relativas a pessoal, obrigações sociais e tributárias, encargos e
amortização da dívida pública, convênios, bem como as despesas das áreas de educação e saúde,
que poderão ser pagas até o fechamento contábil.

 

§2º. Os Secretários Municipais serão responsáveis pelo planejamento das despesas de suas
respectivas secretarias, a fim de garantir o cumprimento das datas estabelecidas no caput deste
artigo.

 

§3º. A contratação de serviços ou a aquisição de materiais após as datas mencionadas somente será
permitida mediante deliberação da Secretaria  Municipal de Planejamento, Suprimentos e
Transparencia  e prévia autorização do Prefeito Municipal.

 

Art. 4º. Os documentos comprobatórios da execução da despesa, como notas fiscais e planilhas de
medição, devidamente atestados, deverão ser remetidos à Secretaria Municipal  de Fazenda
impreterivelmente até o dia 17 de dezembro de 2024, para processamento da liquidação da despesa,
nos termos da Lei nº 4.320/64.

 

 

 

Parágrafo único. Fica a Secretaria Municipal  de Fazenda desobrigada de aceitar quaisquer
documentos entregues após a data prevista neste artigo, exceto nos casos previstos no art. 3º ou
expressamente autorizados pelo Prefeito Municipal.

 

Art. 5º. Os Secretários responsáveis por empenhos globais e estimativos, referentes a contratos com
vencimento em 2024, deverão anular as despesas consideradas insubsistentes até o dia 10 de
dezembro de 2024.
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Art. 6º. As prestações de contas de diárias, solicitações de reembolsos e adiantamentos deverão ser
entregues ao setor de Contabilidade/Tesouraria até o dia 10 de dezembro de 2024.

 

§ 1º. O não cumprimento do disposto no caput deste artigo resultará na responsabilidade do
Ordenador de Despesas pela emissão de "Parecer Conclusivo de Final de Exercício", avaliando a
aprovação ou reprovação das prestações de contas pendentes.

 

§ 2º. Fica estabelecido o dia 10 de dezembro de 2024 como prazo limite para solicitações de
reembolso, adiantamentos e diárias de viagem, exceto as diárias vinculadas ao transporte de
pacientes pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente fundamentadas e autorizadas pelo
Ordenador de Despesa.

 

§ 3º. As despesas relacionadas a diárias e adiantamentos não poderão ser inscritas em "Restos a
Pagar", e os saldos remanescentes deverão ser cancelados até 10 de dezembro de 2024.

 

§ 4º. Em caso de reprovação da prestação de contas pelo Ordenador de Despesas ou pelo Controle
Interno Muncipal, será instaurado procedimento de apuração e os valores recebidos a título de
adiantamentos e diárias deverão ser restituídos ao Município.

 

§ 5º. O não cumprimento das disposições deste artigo implicará em responsabilização conforme a
lei, independentemente dos prazos previstos no ato da concessão.

 

Art. 7º. O Setor de Contabilidade, para fins de encerramento do exercício financeiro, deverá adotar
os procedimentos de análise, conciliação e ajuste das contas que afetam os resultados financeiros,
econômicos e patrimoniais do Município, bem como daqueles cujos saldos serão transferidos para os
exercícios subsequentes.

 

Art. 8º. A contratação e o pagamento de precatórios judiciais serão considerados exceções às
restrições orçamentárias, permitindo-se o pagamento dos empenhos vinculados a precatórios, a fim
de assegurar o cumprimento dos mínimos constitucionais, tanto no regime ordinário previsto no art.
100 da Constituição Federal, quanto no regime especial estabelecido pela Emenda Constitucional nº
99, de 2017.

 

Art. 9º. O pagamento dos empenhos relativos às emendas impositivas dos vereadores será também
excepcionado, visando assegurar a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das despesas
dessa natureza.
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Art. 10. Em caso de projeção de déficit financeiro superior a um mês de receita municipal em 31 de
dezembro de 2024 ficam proibidos, a partir da publicação deste decreto, gastos com propaganda
oficial, shows, viagens e despesas não essenciais.

 

 

Parágrafo único. As despesas vinculadas a receitas específicas somente poderão ser realizadas até
o limite de sua efetiva arrecadação.

 

Capítulo II

Apuração Das Despesas Empenhadas

 

Art. 11. Até 10 de dezembro de 2024, serão cancelados os empenhos e os Restos a Pagar
efetivamente não liquidados, exceto:

 

I - os referentes às emendas impositivas dos vereadores;

 

II - os vinculados à Saúde, que se enquadram no mínimo constitucional de 15% da receita de
impostos;

 

III - os que possuírem disponibilidade financeira, após o atendimento dos empenhos e Restos a Pagar
mencionados nos incisos I e II deste artigo.

 

Capítulo III

Restos a Pagar

 

Art. 12. As despesas empenhadas serão inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se as processadas
das não processadas.

 

Art. 13. Os empenhos de despesas não processadas serão mantidos somente se representarem
despesas efetivamente incorridas dentro do exercício financeiro, quando estiver pendente o
cumprimento de alguma formalidade legal ou quando vinculados a recursos de convênios.
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Art. 14. A Secretaria Municipal  de Fazenda deverá, até 10 de dezembro de 2024, proceder à
verificação e depuração das despesas a serem inscritas em Restos a Pagar.

 

Art. 15. As despesas relativas ao exercício de 2024 e anteriores, inscritas em Restos a Pagar até 31
de dezembro de 2024 serão analisadas e, caso não seja confirmada sua subsistência, deverão ser
canceladas mediante regular processo administrativo.

 

Capítulo IV

Conciliação e Ajustes das Contas Financeiras e Patrimoniais

 

Art. 16. As contas movimentadas em instituições bancárias devem ter seus saldos devidamente
conciliados pelo Setor de Tesouraria, que deverá mantê-los à disposição dos órgãos de controle
interno e externo até 27 de dezembro de 2024.

 

Parágrafo único. As conciliações de todas as contas bancárias devem ser realizadas diariamente
pelo Setor de Tesouraria durante o mês de dezembro, adotando-se medidas efetivas para a
investigação e regularização de eventuais pendências até 27 de dezembro de 2024.

 

Art. 17. O saldo contábil das contas bancárias será automaticamente transferido para o exercício
seguinte.

 

 

 

 

Art. 18. O setor de Almoxarifado e Patrimônio deverá receber toda a documentação fiscal referente
à entrada de materiais e bens patrimoniais até o dia 17 de dezembro de 2024.

 

Art. 19. Deverá ser constituída uma Comissão de Apuração e Avaliação dos saldos registrados nas
contas do Ativo Realizável e do Passivo Financeiro, que deverá verificar:

 

I - Valores em Tesouraria;
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II - Materiais em Almoxarifado;

 

III - Bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos ou recebidos em cessão, inclusive imóveis;

 

IV - Passivo circulante e não circulante;

 

V - Contas representativas de potenciais ativos e passivos.

 

O resultado da análise será objeto de ajustes contábeis.

 

Capítulo V

Informações e Prazos de Encaminhamento

 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Planejamento, Suprimentos e Transparência deverá encaminhar
à Secretaria  Municipal de Fazenda/ Setor de Contabilidade, até o dia 27 de dezembro de 2024:

 

I - O inventário de bens móveis e imóveis pertencentes ao Município;

 

II - O inventário de bens em almoxarifado.

 

Art. 21. O Departamento de Receita deverá encaminhar ao Setor de Contabilidade, até o dia 27 de
dezembro de 2024:

 

I - Relatório da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, demonstrando os créditos do Município
existentes em 27 de dezembro de 2024, bem como as baixas ocorridas durante o exercício de 2024;

 

II - Cópia do registro da última inscrição da Dívida Ativa no exercício de 2024;
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III - Relação dos precatórios existentes em 27 de dezembro de 2024, por ordem cronológica de
inscrição;

 

IV - Processos de cancelamento de dívidas ativas (por prescrição ou anistia fiscal) e passivas (por
prescrição ou inadimplência);

 

V - Relatório demonstrativo da quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida
ativa (execução fiscal) e das que estão em processo de cobrança administrativa;

 

 

 

 

VI - Certidões fornecidas pelos credores da dívida fundada, atestando o saldo da dívida contratada,
existente em 27 de dezembro de 2024.

 

Art. 22. Todas as Secretarias Municipais deverão encaminhar, impreterivelmente até o dia 27 de
dezembro de 2024, um relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no exercício
financeiro de 2024, demonstrando as metas físicas e financeiras realizadas e as não realizadas, com
as respectivas justificativas.

 

Art. 23. O Setor de Contabilidade consolidará a Prestação de Contas Anual até o dia 27 de
dezembro de 2024, incluindo todos os elementos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. Na ausência de quaisquer documentos, relatórios ou demonstrativos, o Setor de
Contabilidade deverá notificar imediatamente o Secretário Municipal de Fazenda e o Controlador
Geral para que adotem as medidas cabíveis, incluindo a comunicação ao Prefeito Municipal.

 

Art. 24. O Setor de Frotas realizará o levantamento de dados da gestão de frotas referente ao
exercício de 2024 até o dia 10 de dezembro de 2024, incluindo:

 

I - Registro completo dos veículos, com identificação, marca, modelo, ano de fabricação, placa,
categoria e outras informações pertinentes, bem como a identificação dos motoristas e registros de
consumo de combustível;
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II - Atualização documental, abrangendo contratos, licitações, seguros, acordos de manutenção e
outros contratos relacionados à gestão de frotas.

 

Capítulo VI

Disposições Finais

 

Art. 25. Compete à Controladoria Geral do Município zelar pelo cumprimento das disposições deste
Decreto.

 

Parágrafo único. Com a publicação deste Decreto, todos os Secretários Municipais, na qualidade
de ordenadores de despesas, serão automaticamente declarados cientes de suas disposições, não
podendo alegar desconhecimento para se eximirem de suas responsabilidades, conforme o princípio
da legalidade administrativa.

 

Art. 26. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal ficam obrigados a prestar
informações ao Setor de Contabilidade de todos os fatos que possam influir nos resultados do
exercício.

 

Art. 27. O encerramento do exercício, com a emissão de balanços, anexos e demonstrativos, será
processado pelo setor de Contabilidade.

 

Art. 28. A Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal de Planejamento, Suprimentos e
Transparencia  e Secretaria Municipal de Administração estão autorizadas, por meio de seus
Secretários, a expedir Portarias necessárias ao cumprimento deste Decreto, podendo estabelecer
outros prazos tecnicamente necessários ao encerramento do exercício, desde que respeitadas as
datas limites estabelecidas.

 

 

 

Art. 29. Fica vedada, no âmbito da administração direta, fundações e empresas públicas
dependentes, a partir deste Decreto:

 

I - A cessão de servidores com ônus para o Município a órgãos federais e estaduais, exceto com
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expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração;

 

II - A concessão de licenças para tratar de interesses particulares, quando impliquem em nomeações
ou contratações para substituição.

 

Art. 30. O descumprimento das disposições deste Decreto resultará na responsabilização legislação
vigente do servidor encarregado da informação, ensejando apuração de ordem funcional, conforme.

 

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12.043, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

 

“Altera Decreto Municipal nº 11.054, de 16/08/2022 que institui servidão
administrativa na parcela do imóvel denominado como ‘Chapada ou
Domingos Velho e Cachoeira’, localizado no Município de Mariana/MG”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
em conformidade com o art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica Municipal e demais disposições
contidas no Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, com as modificações decorrentes da Lei nº 2.786,
de 21.05.1956,

 

DECRETA:
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Art. 1º. Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 11.054, de 16/08/2022, que passará a ter a seguinte
redação:

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de instituição de Servidão
Administrativa, na forma do art. 40 do Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941, a incidir sobre os
direitos de posse e propriedade de uma parcela de terreno na gleba denominada “Chapada ou
Domingos Velho e Cachoeira”, com a seguinte descrição georreferenciada: Inicia-se no ponto
PT_V_001 definido pelas coordenadas N: 7.748.065,898 m e E: 667.058,458 m,
confrontando com o imóvel pertencente a João da Cruz Pimenta (Matrícula: 219), deste
segue até o ponto PT_V_002 definido pelas coordenadas N: 7.748.016,369 m e E:
667.050,874 m, com azimute de 188°42'24" e distância de 50,11m deste segue até o ponto
PT_V_003 definido pelas coordenadas N: 7.747.996,141 m e E: 667.054,160 m, com
azimute de 170°46'20" e distância de 20,49m deste segue até o ponto PT_V_004 definido
pelas coordenadas N: 7.747.956,209 m e E: 667.077,619 m, com azimute de 149°33'59" e
distância de 46,31m deste segue até o ponto PT_V_005 definido pelas coordenadas N:
7.747.950,508 m e E: 667.083,543 m, com azimute de 133°54'09" e distância de 8,22m
deste segue até o ponto PT_V_006 definido pelas coordenadas N: 7.747.945,971 m e E:
667.094,130 m, com azimute de 113°11'49" e distância de 11,52m deste segue até o ponto
PT_V_007 definido pelas coordenadas N: 7.747.931,067 m e E: 667.109,178 m, com
azimute de 134°43'30" e distância de 21,18m deste segue até o ponto PT_V_008 definido
pelas coordenadas N: 7.747.929,342 m e E: 667.111,995 m, com azimute de 121°28'32" e
distância de 3,30m deste segue até o ponto PT_V_009 definido pelas coordenadas N:
7.747.919,108 m e E: 667.105,730 m, com azimute de 211°28'32" e distância de 12,00m
deste segue até o ponto PT_V_010 definido pelas coordenadas N: 7.747.921,560 m e E:
667.101,724 m, com azimute de 301°28'32" e distância de 4,70m deste segue até o ponto
PT_V_011 definido pelas coordenadas N: 7.747.935,840 m e E: 667.087,307 m, com
azimute de 314°43'30" e distância de 20,29m deste segue até o ponto PT_V_012 definido
pelas coordenadas N: 7.747.940,342 m e E: 667.076,802 m, com azimute de 293°11'49" e
distância de 11,43m deste segue até o ponto PT_V_013 definido pelas coordenadas N:
7.747.948,708 m e E: 667.068,109 m, com azimute de 313°54'09" e distância de 12,06m
deste segue até o ponto PT_V_014 definido pelas coordenadas N: 7.747.992,000 m e E:
667.042,675 m, com azimute de 329°33'59" e distância de 50,21m deste segue até o ponto
PT_V_015 definido pelas coordenadas N: 7.748.016,314 m e E: 667.038,725 m, com
azimute de 350°46'20" e distância de 24,63m deste segue até o ponto PT_V_016 definido
pelas coordenadas N: 7.748.053,749 m e E: 667.044,458 m, com azimute de 8°42'24" e
distância de 37,87m deste segue até o ponto PT_V_017 definido pelas coordenadas N:
7.748.053,216 m e E: 666.994,185 m, com azimute de 269°23'35" e distância de 50,28m
deste segue até o ponto PT_V_018 definido pelas coordenadas N: 7.748.043,420 m e E:
666.969,323 m, com azimute de 248°29'39" e distância de 26,72m deste segue até o ponto
PT_V_019 definido pelas coordenadas N: 7.748.043,324 m e E: 666.945,315 m, com
azimute de 269°46'16" e distância de 24,01m deste segue até o ponto PT_V_020 definido
pelas coordenadas N: 7.748.039,751 m e E: 666.936,901 m, com azimute de 246°59'34" e
distância de 9,14m deste segue até o ponto PT_V_021 definido pelas coordenadas N:
7.748.020,434 m e E: 666.930,308 m, com azimute de 198°50'37" e distância de 20,41m
deste segue até o ponto PT_V_022 definido pelas coordenadas N: 7.747.970,199 m e E:
666.927,890 m, com azimute de 182°45'22" e distância de 50,29m deste segue até o ponto
PT_V_023 definido pelas coordenadas N: 7.747.960,390 m e E: 666.923,479 m, com
azimute de 204°12'53" e distância de 10,76m deste segue até o ponto PT_V_024 definido
pelas coordenadas N: 7.747.948,740 m e E: 666.924,524 m, com azimute de 174°52'18" e
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distância de 11,70m deste segue até o ponto PT_V_025 definido pelas coordenadas N:
7.747.933,623 m e E: 666.920,960 m, com azimute de 193°16'06" e distância de 15,53m
deste segue até o ponto PT_V_026 definido pelas coordenadas N: 7.747.926,371 m e E:
666.888,536 m, com azimute de 257°23'32" e distância de 33,22m deste segue até o ponto
PT_V_027 definido pelas coordenadas N: 7.747.924,154 m e E: 666.868,741 m, com
azimute de 263°36'40" e distância de 19,92m deste segue até o ponto PT_V_028 definido
pelas coordenadas N: 7.747.968,396 m e E: 666.822,583 m, com azimute de 313°47'08" e
distância de 63,94m deste segue até o ponto PT_V_029 definido pelas coordenadas N:
7.747.958,382 m e E: 666.806,993 m, com azimute de 237°17'13" e distância de 18,53m
deste segue até o ponto PT_V_030 definido pelas coordenadas N: 7.747.946,009 m e E:
666.801,627 m, com azimute de 203°26'33" e distância de 13,49m deste segue até o ponto
PT_V_031 definido pelas coordenadas N: 7.747.925,914 m e E: 666.789,952 m, com
azimute de 210°09'23" e distância de 23,24m deste segue até o ponto PT_V_032 definido
pelas coordenadas N: 7.747.899,058 m e E: 666.758,304 m, com azimute de 229°41'02" e
distância de 41,51m deste segue até o ponto PT_V_033 definido pelas coordenadas N:
7.747.907,699 m e E: 666.732,283 m, com azimute de 288°22'15" e distância de 27,42m
deste segue até o ponto PT_V_034 definido pelas coordenadas N: 7.747.908,753 m e E:
666.724,593 m, com azimute de 277°47'48" e distância de 7,76m deste segue até o ponto
PT_V_035 definido pelas coordenadas N: 7.747.897,044 m e E: 666.705,761 m, com
azimute de 238°07'39" e distância de 22,17m deste segue até o ponto PT_V_036 definido
pelas coordenadas N: 7.747.860,664 m e E: 666.695,089 m, com azimute de 196°20'57" e
distância de 37,91m deste segue até o ponto PT_V_037 definido pelas coordenadas N:
7.747.841,615 m e E: 666.682,703 m, com azimute de 213°02'01" e distância de 22,72m
deste segue até o ponto PT_V_038 definido pelas coordenadas N: 7.747.825,542 m e E:
666.666,221 m, com azimute de 225°43'05" e distância de 23,02m deste segue até o ponto
PT_V_039 definido pelas coordenadas N: 7.747.818,047 m e E: 666.645,575 m, com
azimute de 250°02'52" e distância de 21,97m deste segue até o ponto PT_V_040 definido
pelas coordenadas N: 7.747.869,672 m e E: 666.590,781 m, com azimute de 313°17'40" e
distância de 75,28m deste segue até o ponto PT_V_041 definido pelas coordenadas N:
7.747.871,739 m e E: 666.564,605 m, com azimute de 274°30'57" e distância de 26,26m
deste segue até o ponto PT_V_042 definido pelas coordenadas N: 7.747.865,739 m e E:
666.546,193 m, com azimute de 251°56'59" e distância de 19,37m deste segue até o ponto
PT_V_043 definido pelas coordenadas N: 7.747.840,166 m e E: 666.507,915 m, com
azimute de 236°15'11" e distância de 46,03m deste segue até o ponto PT_V_044 definido
pelas coordenadas N: 7.747.873,003 m e E: 666.446,383 m, com azimute de 298°05'13" e
distância de 69,75m deste segue até o ponto PT_V_045 definido pelas coordenadas N:
7.747.878,125 m e E: 666.426,198 m, com azimute de 284°14'23" e distância de 20,82m
deste segue até o ponto PT_V_046 definido pelas coordenadas N: 7.747.866,985 m e E:
666.406,722 m, com azimute de 240°13'53" e distância de 22,44m deste segue até o ponto
PT_V_047 definido pelas coordenadas N: 7.747.838,755 m e E: 666.397,846 m, com
azimute de 197°27'11" e distância de 29,59m deste segue até o ponto PT_V_048 definido
pelas coordenadas N: 7.747.789,503 m e E: 666.413,565 m, com azimute de 162°17'58" e
distância de 51,70m deste segue até o ponto PT_V_049 definido pelas coordenadas N:
7.747.775,085 m e E: 666.405,265 m, com azimute de 209°55'40" e distância de 16,64m
deste segue até o ponto PT_V_050 definido pelas coordenadas N: 7.747.754,259 m e E:
666.383,722 m, com azimute de 225°58'09" e distância de 29,96m deste segue até o ponto
PT_V_051 definido pelas coordenadas N: 7.747.726,518 m e E: 666.326,192 m, com
azimute de 244°15'23" e distância de 63,87m deste segue até o ponto PT_V_052 definido
pelas coordenadas N: 7.747.701,293 m e E: 666.250,845 m, com azimute de 251°29'26" e
distância de 79,46m deste segue até o ponto PT_V_053 definido pelas coordenadas N:
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7.747.700,425 m e E: 666.211,687 m, agora confrontando com o imóvel pertencente ao
Município de Mariana (CNPJ: 18.295.303/0001-44), com azimute de 268°43'46" e
distância de 39,17m deste segue até o ponto PT_V_054 definido pelas coordenadas N:
7.747.712,422 m e E: 666.211,421 m, com azimute de 358°43'46" e distância de 12,00m
deste segue até o ponto PT_V_055 definido pelas coordenadas N: 7.747.713,250 m e E:
666.248,760 m, com azimute de 88°43'46" e distância de 37,35m deste segue até o ponto
PT_V_056 definido pelas coordenadas N: 7.747.737,656 m e E: 666.321,664 m, com
azimute de 71°29'26" e distância de 76,88m deste segue até o ponto PT_V_057 definido
pelas coordenadas N: 7.747.764,229 m e E: 666.376,771 m, com azimute de 64°15'23" e
distância de 61,18m deste segue até o ponto PT_V_058 definido pelas coordenadas N:
7.747.782,537 m e E: 666.395,709 m, com azimute de 45°58'09" e distância de 26,34m
deste segue até o ponto PT_V_059 definido pelas coordenadas N: 7.747.790,900 m e E:
666.400,523 m, com azimute de 29°55'40" e distância de 9,65m deste segue até o ponto
PT_V_060 definido pelas coordenadas N: 7.747.838,728 m e E: 666.385,259 m, com
azimute de 342°17'58" e distância de 50,20m deste segue até o ponto PT_V_061 definido
pelas coordenadas N: 7.747.875,068 m e E: 666.396,684 m, com azimute de 17°27'11" e
distância de 38,09m deste segue até o ponto PT_V_062 definido pelas coordenadas N:
7.747.890,950 m e E: 666.424,450 m, com azimute de 60°13'53" e distância de 31,99m
deste segue até o ponto PT_V_063 definido pelas coordenadas N: 7.747.884,276 m e E:
666.450,747 m, com azimute de 104°14'23" e distância de 27,13m deste segue até o ponto
PT_V_064 definido pelas coordenadas N: 7.747.854,136 m e E: 666.507,225 m, com
azimute de 118°05'13" e distância de 64,02m deste segue até o ponto PT_V_065 definido
pelas coordenadas N: 7.747.876,636 m e E: 666.540,902 m, com azimute de 56°15'11" e
distância de 40,50m deste segue até o ponto PT_V_066 definido pelas coordenadas N:
7.747.883,890 m e E: 666.563,163 m, com azimute de 71°56'59" e distância de 23,41m
deste segue até o ponto PT_V_067 definido pelas coordenadas N: 7.747.881,302 m e E:
666.595,936 m, com azimute de 94°30'57" e distância de 32,87m deste segue até o ponto
PT_V_068 definido pelas coordenadas N: 7.747.831,848 m e E: 666.648,426 m, com
azimute de 133°17'40" e distância de 72,12m deste segue até o ponto PT_V_069 definido
pelas coordenadas N: 7.747.835,939 m e E: 666.659,695 m, com azimute de 70°02'52" e
distância de 11,99m deste segue até o ponto PT_V_070 definido pelas coordenadas N:
7.747.849,275 m e E: 666.673,370 m, com azimute de 45°43'05" e distância de 19,10m
deste segue até o ponto PT_V_071 definido pelas coordenadas N: 7.747.865,730 m e E:
666.684,070 m, com azimute de 33°02'01" e distância de 19,63m deste segue até o ponto
PT_V_072 definido pelas coordenadas N: 7.747.904,816 m e E: 666.695,536 m, com
azimute de 16°20'57" e distância de 40,73m deste segue até o ponto PT_V_073 definido
pelas coordenadas N: 7.747.921,229 m e E: 666.721,932 m, com azimute de 58°07'39" e
distância de 31,08m deste segue até o ponto PT_V_074 definido pelas coordenadas N:
7.747.919,438 m e E: 666.735,011 m, com azimute de 97°47'48" e distância de 13,20m
deste segue até o ponto PT_V_075 definido pelas coordenadas N: 7.747.912,573 m e E:
666.755,683 m, com azimute de 108°22'15" e distância de 21,78m deste segue até o ponto
PT_V_076 definido pelas coordenadas N: 7.747.933,728 m e E: 666.780,614 m, com
azimute de 49°41'02" e distância de 32,70m deste segue até o ponto PT_V_077 definido
pelas coordenadas N: 7.747.951,428 m e E: 666.790,898 m, com azimute de 30°09'23" e
distância de 20,47m deste segue até o ponto PT_V_078 definido pelas coordenadas N:
7.747.966,506 m e E: 666.797,436 m, com azimute de 23°26'33" e distância de 16,43m
deste segue até o ponto PT_V_079 definido pelas coordenadas N: 7.747.983,605 m e E:
666.824,057 m, com azimute de 57°17'13" e distância de 31,64m deste segue até o ponto
PT_V_080 definido pelas coordenadas N: 7.747.936,705 m e E: 666.872,989 m, com
azimute de 133°47'08" e distância de 67,78m deste segue até o ponto PT_V_081 definido
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pelas coordenadas N: 7.747.938,224 m e E: 666.886,553 m, com azimute de 83°36'40" e
distância de 13,65m deste segue até o ponto PT_V_082 definido pelas coordenadas N:
7.747.943,693 m e E: 666.911,005 m, com azimute de 77°23'32" e distância de 25,06m
deste segue até o ponto PT_V_083 definido pelas coordenadas N: 7.747.949,603 m e E:
666.912,399 m, com azimute de 13°16'06" e distância de 6,07m deste segue até o ponto
PT_V_084 definido pelas coordenadas N: 7.747.962,447 m e E: 666.911,246 m, com
azimute de 354°52'18" e distância de 12,90m deste segue até o ponto PT_V_085 definido
pelas coordenadas N: 7.747.973,047 m e E: 666.916,013 m, com azimute de 24°12'53" e
distância de 11,62m deste segue até o ponto PT_V_086 definido pelas coordenadas N:
7.748.022,704 m e E: 666.918,404 m, com azimute de 2°45'22" e distância de 49,71m
deste segue até o ponto PT_V_087 definido pelas coordenadas N: 7.748.048,701 m e E:
666.927,276 m, com azimute de 18°50'37" e distância de 27,47m deste segue até o ponto
PT_V_088 definido pelas coordenadas N: 7.748.055,314 m e E: 666.942,850 m, com
azimute de 66°59'34" e distância de 16,92m deste segue até o ponto PT_V_089 definido
pelas coordenadas N: 7.748.055,411 m e E: 666.967,021 m, com azimute de 89°46'16" e
distância de 24,17m deste segue até o ponto PT_V_090 definido pelas coordenadas N:
7.748.065,192 m e E: 666.991,845 m, com azimute de 68°29'39" e distância de 26,68m
deste segue até o ponto PT_V_001 definido pelas coordenadas N: 7.748.065,898 m e E:
667.058,458 m, com azimute de 89°23'35" e distância de 66,62m . O perímetro acima
descrito encerra uma área de 1,6245 ha ou 16.244,80 m². Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o
datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no
plano de projeção UTM.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12.055, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

“Nomeia membro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA, gestão
2022/2026”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal nº 168, de 07/11/2017 – Código
Ambiental do Município de Mariana, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 235,
de 14/12/2023;

 

CONSIDERANDO a destituição de membro no Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental –
CODEMA, nomeado por Decreto do Executivo, gestão 2022/2026;

 

Visando a continuidade das atividades do Conselho,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º  -  Fica nomeada Yvana Flores, como membro suplente, em substituição a Débora Alves
Fernandes Vilela, no Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA, representante
da ADESIAP – Agencia de Desenvolvimento Econômico e Social dos Inconfidentes e Alto Paraopebas,
sociedade civil organizada do seguimento comercial e industrial que atua no Município, nos termos
do art. 21 c/c art. 26 da Lei Complementar Municipal nº 168/2017.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3144

18

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12.056, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

“Institui  equipe  de  Transição  Governamental  em  processo  democrático  da
Administração Pública Municipal direta e indireta, visando à preservação da
continuidade  das  atividades  administrativas  e  dos  serviços  públicos,  que
constituem o interesse maior da população.”

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  instituir-se  um  processo  de  transição  governamental
democrático  da  Administração  Pública  Municipal  direta  e  indireta,  visando  à  preservação  da
continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos, que constituem o interesse
maior da população;

 

CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa necessita conhecer dados fundamentais, sem os
quais dificultar-se-ia a implantação de suas ações, projetos, programas, já a partir do início do
exercício do novo mandato;

 

CONSIDERANDO que os  agentes  e  autoridades  administrativas  têm o  dever  constitucional  de
pautarem-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Transição Governamental, com a atribuição de organizar as
informações  da  atual  gestão  e  suas  autarquias,  para  subsidiar  as  ações  do  próximo  Prefeito,
relacionadas à gestão pública municipal.

 

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto, Transição Governamental é o processo que objetiva
propiciar condições para que o próximo Prefeito possa receber da atual administração direta e
indireta todos os dados e informações necessários à continuidade da Administração Municipal.
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Art. 2º - O processo de Transição Governamental terá início no dia 11/11/2024 e se encerrará
conforme  melhor  conveniência  do  próximo  Prefeito  a  exercer  as  funções  de  Chefe  do  Poder
Executivo.

 

Art. 3º -  A Comissão de Transição Governamental será composta por 17 (dezessete) membros
vinculados às Secretarias, Órgão de Assessoramento e Autarquias, todos designados pelo Chefe do
Poder Executivo, com a seguinte composição:

 

Coordenador: Danilo Brito das Dores – representante da Secretaria Municipal de Governo

 

I – Leonardo Aureliano Monteiro de Andrade - representante da Procuradoria Geral;

 

II – Antônio Carlos Souza dos Passos - representante da Controladoria Geral;

 

III -  Vítor Nunes Pansiere, Claudiney do Carmo Ramos e  Karine Ferreira Magalhães  -
representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Suprimentos e Transparência;

 

IV – Arlinda Gonçalves Coelho - representante da Secretaria Municipal de Administração;

 

V – Germano Zanforlim de Araújo, Juliana Santos da Silva Pereira e Rodrigo Gomes Ferreira
- representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

 

VI – Claudia Regina Arantes e Iara Beatriz Loreto - representantes da Secretaria Municipal de
Educação;

 

VII  –  Leonardo  Rodrigues  dos  Santos  e  Luis  Felipe  Cota  -  representante  da  Secretaria
Municipal de Obras e Gestão Urbana;

 

VIII – Anderson Silva de Aguilar – representante da Secretaria de Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável;
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IX  –  José  Carlos  Sampaio  de  Castro  e  Juvenil  Cassiano  dos  Santos,  representantes  da
Secretaria Municipal de Fazenda.

 

§ 1º - As demais secretarias e autarquias poderão ser convocadas por demanda e indicarão o
representante no ato da convocação.

§ 2º - As atividades dos membros da comissão não serão gratificadas.

Art. 4º - Caberá à Comissão de Transição Governamental:

I  -  Proceder ao levantamento de informações junto às suas respectivas Secretarias,  Órgãos de
Assessoramento do Poder Executivo e Autarquias,  para subsidiar as ações de planejamento da
Administração Pública Municipal;

II - Realizar as atividades necessárias para o bom e ágil andamento dos trabalhos a seu cargo, a fim
de subsidiar a equipe da futura Administração com os elementos necessários ao início de sua gestão;

III - Entregar ao próximo Prefeito, relatório circunstanciado da atual situação financeira, econômica,
administrativa, patrimonial e de pessoal da Administração Pública Municipal;

IV -  Fornecer as demais informações sobre a municipalidade que forem solicitas pelo próximo
Prefeito e/ou o representante por ele indicado.

 

Art. 5º - Eventuais dúvidas para execução deste Decreto serão dirimidas pela Equipe de Transição
Governamental descrita no art. 3º do presente instrumento.

 

Art. 6º - Os bens móveis de uso pessoal dos servidores ocupantes de cargos exclusivamente em
comissão tais como veículos, aparelhos celulares, notebooks e similares, deverão ser entregues aos
respectivos órgãos de administração patrimonial até o dia 30 de dezembro de 2024.

 

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12.057, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
8431/2024,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora Ana
Carolina da Silva Santos, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, matricula nº 38240/0, com
início em 13/11/2024 e término em 11/01/2025.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº  125, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

Institui Subcomissões de Avaliação de Desempenho dos Servidores da
Educação do Município de Mariana, conforme as Leis n.º 3.384, de 28
de dezembro de 2020, n.º 3.624, de 18  de outubro de 2022 e Decreto
11.178, de 23 de novembro de 2022 e dá outras providências.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a necessidade das subcomissões no processo de avaliação de desempenho dos
servidores da educação, conforme  estabelecido na Lei nº 3.384, de 28 de dezembro de 2020, Lei n.º
3.624, de 18 de outubro de 2022 e Decreto 11.178, de 23 de novembro de 2022

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º.  Instituir  subcomissões  de  avaliação  de  desempenho  dos  servidores  da  educação,
resguardado que as unidades com mais de 12 turmas tenham uma subcomissão por turno, com a
finalidade de realizar a Avaliação de Desempenho.

 

Art. 2º. As subcomissões de que trata o art. 1º desta Portaria serão compostas pelos seguintes
membros:

 

I - ESCOLA MUNICIPAL SINHÔ MACHADO

SUBCOMISSÃO 1:
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CÉSAR AUGUSTUS VIEIRA

ANDERSONMORAIS SIMÕES

ANDREIA MARIA FIGUEIREDO

JUNIA ANTONIETA TEIXEIRA DE PAIVA OLIVEIRA

 

SUBCOMISSÃO 2:

SOLANGE MARIA MOL

MARLUCE REGINA GOMES

JOSIANE APARECIDA DA SILVA

ELIZABETH LIMA LUCAS

 

II - ESCOLA MUNICIPAL DE MAINART

SUBCOMISSÃO:

ANA HEROINA DE MORAIS

JOAO BOSCO DA SILVA

MARTA ROSARIA SANTOS FERREIRA

NELIA DA SILVA SALIT

KARINA ELOISA RIOGA AURELIANO SILVA

 

III - CMEI CASINHA DE NARAZÉ

SUBCOMISSÃO 1:

VANDERLEIA DA SILVA

MONICA PEREIRA LUIZ

KELLY APARECIDA MACHADO RAMOS

 LUIZA CLAUDIA MARTINS

 

SUBCOMISSÃO 2 – ESPAÇO NOVO:

CELINA NUNES FERREIRA
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JOANA BEATRIZ ROCHA DE CARVALHO

VANESSA APARECIDA FERREIRA LOPES

MARLENE APARECIDA DE ASSIS

 

IV - ESCOLA MUNICIPAL JADIR MACEDO

SUBCOMISSÃO:

EVILAINE FABRICIA PEREIRA

SUELY DO PILAR XAVIER

ANA MARIA FERREIRA

DELICIANA GLASIELA ROBERTO LEOPOLDO

ADRIANA DE JESUS PEREIRA TEIXEIRA

 

V - CMEI DANIELLE CRISTINA

SUBCOMISSÃO:

MARLENE MOREIRA GONCALVES

RAQUEL DE PAULA TRINDADE JALES DE AQUINO

PATRICIA GONCALVES GOMES

IZABELLA MARINA MARTINHO SARAIVA

ELIANE NATIVIDADE FERREIRA

 

VI - CMEI SANTO ANTÔNIO

SUBCOMISSÃO:

MARIA GERALDA GONCALVES SILVA

MARCIA MARIA COTTA ANUNCIACAO

VIVIANEFONSECA  DE SOUZA  ARAUJO

MARIA JOANA ANGELICA E. GOMES

 

 VII - CMEI CUIDAR E EDUCAR
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SUBCOMISSÃO:

MARIA DA CONSOLAÇÃO SOUZA SANTOS

ADRIANA MARCIA RAMOS

ADRIANA DO CARMO FERREIRA

ELISANGELA DA CRUZ PEDRO

 

VIII - ESCOLA MUNICIPAL DANTE LUIZ SANTOS

SUBCOMISSÃO:

GERALDO DO CARMO MARTINS

LUNAYNES REIS PASSOS

LUCIANA GOMES DA ROCHA

CAMILA RAMOS TEIXEIRA

 

IX - ESCOLA MUNICIPAL GERALDO TIMÓTEO      

SUBCOMISSÃO:

MARINA DE PAULA BOM CONSELHO

STEPHANIE LAYANA GARCIA

MARINALVA DO ROSÁRIO SILVA

 

X - ESCOLA SANTA GODOY

SUBCOMISSÃO 1:

MAGLAICE MIRANDA REIS

ARIANE DIANES DOS SANTOS

MARCILENE SOARES KEFFER

LARISSA SANTANA APARECIDA FIDELES

SOLIMAR FERREIRA DOS SANTOS

 

SUBCOMISSÃO 2:
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PATRICIANE XAVIER MOREIRA DOS SANTOS

MYRIAM MARY DA SILVA

JANAINA MACIEL PENA CARNEIRO

BARBARA APARECIDA NOVAIS

SOLIMAR FERREIRA DOS SANTOS

 

XI - CMEI TIA ELZA

SUBCOMISSÃO:

ADRIANA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO

ELAINE JANETE DA CUNHA SILVA

ROSEMERE FÁTIMA GOMES

GLAUCIA HELENA DE PAULA

 

 XII - ESCOLA MUNICIPAL BENTO RODRIGUES

SUBCOMISSÃO:

MIRIAN GUIMARAES FREIRE DE CARVALHO

SILVANY DINIZ FERREIRA

LUCIENE MARIA DE OLIVEIRA

XARLENE DO CARMO FREITAS FERREIRA

 

XIII - CMEI SANTA RITA

SUBCOMISSÃO:

SELMA NAZARETH DE MIRANDA

VERA MARIA DE PAIVA DIAS

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE SÁ

TATIANA BARBOSA DOS SANTOS

 

XIV – ESCOLA  MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO GABRIEL DE CARVALHO
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SUBCOMISSÃO :

ADRIANA ROBERTA FERREIRA GOMES

ALINE CRISTIANA FERREIRA

JULIANA APARECIDA ALVES DE JESUS

GISLEINE DE CASSIA FIRMINO

 

XV - ESCOLA MUNICIPAL DE PASSAGEM DE MARIANA

SUBCOMISSÃO 1:

HEULER GIOVANI OLIVEIRA ARAUJO

ANA ELISA PIMENTA

ALINE ANA DA SILVA

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA

JANAINA DA COSTA GOMES

 

SUBCOMISSÃO 2:

SIMONE APARECIDA DA SILVA

VANESSA APARECIDA DA SILVA DUTRA

ADRIANA VISCONDE GONÇALVES

MARIA REGINA OLIVEIRA DE PAULA

ELIANA COTTA FERNANDES

 

XVI – ESCOLA MUNICIPAL DE PARACATU DE BAIXO

SUBCOMISSÃO:

ANGELICA GERALDA LOURENÇO PEIXOTO

PAULO SERGIO NOGUEIRA DA SILVA

CINTIA DE MIRANDA FONSECA PEIXOTO

SANDRA DOS SANTOS
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XVII – ESCOLA MUNICIPAL DOM OSCAR DE OLIVEIRA

SUBCOMISSÃO 1:

ALESSANDRA HELENA FIDENCIO CASTRO

LILIAM QUIRINO DE ALMEIDA MAIA

MARCOS PAULO FREITAS GOMES

MÔNICA FERREIRA BARBOSA MARTINS

 

SUBCOMISSÃO 2:

KATIA DA SILVA CHAVES

JUAREZ MAGALHÃES JUNIOR

SILVANIA DA COSTA

SARA QUIRINO ALMEIDA

 

XVIII – APAE

SUBCOMISSÃO:

ROSANA DE FÁTIMA SOUZA CÁSSIO

SONIA REGINA BANDEIRA PASSOS

ALDETIVA MAIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 

XIX – ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM EMÍLIO BAPTISTA

SUBCOMISSÃO :

RONILSON AUGUSTO DA SILVA

PAULO SERGIO OLIVEIRA DA COSTA

NILSON JOSE GONÇALVES

CLAUDIA MARIA SANTOS

 

XX – ESCOLA MUNICIPAL CELINA CÉLIA GOMES

SUBCOMISSÃO:
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ROSE DE JESUS DAS DORES ARCANJO

PAULO FLAVIO RODRIGUES TEIXEIRA

DELVANIR DA SILVA MOREIRA

 

XXI – ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR JOSÉ COTTA

SUBCOMISSÃO 1:

LUCILENE INÁCIO DA SILVA

LILIANE APARECIDA TEIXEIRA MARTINS

CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA ALVES

ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS

SANDRA APARECIDA FIRMINO XAVIER

 

SUBCOMISSÃO 2:

PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS

SÍLVIA ADRIANA ANGELINO BARBOZA

CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA ALVES

ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS

JULIANA DOS SANTOS CARVALHO

 

SUBCOMISSÃO 3:

MARIA AUXILIADORA DE REZENDE BICALHO

FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS

MARILENE ALVES RODRIGUES DOS SANTOS POMBO

TEREZINHA APARECIDA LAGE MOREIRA

 

XXII – ESCOLA MUNICIPAL DE SERRA DO CARMO

SUBCOMISSÃO :

MARIA GERALDA JULIO RODRIGUES
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SANDRA MARIA DE SOUZA

LUIS ANTONIO MACEDO DE SOUZA FRANSOZO

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA

 

XXIII – ESCOLA MUNICIPAL DE FURQUIM

SUBCOMISSÃO:

GLÁUCIA DA SILVA COSTA JÚLIO

MARINALVA DO ROSÁRIO SILVA

MARINA DE PAULA BOM CONSELHO

 

XXIV – ESCOLA MUNICIPAL DE PADRE VIEGAS

SUBCOMISSÃO :

GRACIELY MATEUS BOA FELICIDADE DE PAULA

MARINALVA DO ROSÁRIO SILVA

MARINA DE PAULA BOM CONSELHO

 

XXV – ESCOLA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SUBCOMISSÃO:

VANUZA APARECIDA PEREIRA

JANAÍNA MARIA DE SOUZA

MARINA DE PAULA BOM CONSELHO

MARINALVA DO ROSÁRIO SILVA

 

XXVI – CEMPA

SUBCOMISSÃO 1:

LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA PEDROSA

CONCEIÇÃO APARECIDA BRANDÃO

KÁTIA LUCIANA VÍTOR
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VILMA APARECIDA TAVARES

CÁSSIA CRISTINA SILVA SENRA

 

SUBCOMISSÃO 2:

FABIANE CRISTINA G. MARTINS

GILCÉLIO FERNANDES DE ARAÚJ0

ALESSANDRA ALMEIDA OLIVEIRA SOUZA

MÁRCIA APARECIDA DEUSDETE

GISÉLIA CARDOZO PEREIRA

 

SUBCOMISSÃO 3:

ANDRÉA CAVALHEIRO BARROS

ALINE PATRÍCIA GUEDES PINHEIRO

CARMEM LUCIA DE SOUZA

URALDO ISABEL DE SOUZA

KETSULAINE ISABELA REIS

 

XXVII – ESCOLA MUNICIPAL DOM LUCIANO MENDES DE ALMEIDA

SUBCOMISSÃO 1:

MARIA CRISTINA PANTUZA ANTUNES

ROSANGELA DA SILVA EDIWIGES

TAISMARA ALCANTARA SIRAPIÃO

ERIKA ALVES QUIRINO DOS SANTOS

 

SUBCOMISSÃO 2:

ALCIONE RAIMUNDA ARAÚJO

MARIA AUXILIADORA MENDONÇA DAS DORES

WILLIAM NAISON CALDEIRA CARVALHO
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LUCIMAR CRISTINA DE SOUZA FONSECA RAMOS

 

XXVIII – ESCOLA MUNICIPAL ANÍBAL DE FREITAS

SUBCOMISSÃO 1:

FABIANE CRISTIA GONÇALVES MARTINS

MAURA RAMOS MACHADO

ALENE CRISTINA SOARES

ELIANE APARECIDA FREITAS MAGALHAES

 

SUBCOMISSÃO 2:

JOSIANE PEREIRA RODRIGUES

VERA LUCIA SOARES FLAVIANO

MARIA APARECIDA NUNES PASSOS

HELENA DAS DORES SANTIAGO DIAS SILVA

 

XXIX – ESCOLA MUNICIPAL DE BARRO BRANCO

SUBCOMISSÃO:

DENISE MARIA DE SALES NETO FREITAS

APARECIDA MARIA FERREIRA

ALEXANDRE DE ALMEIDA MARQUES DA SILVA

KELLI XAVIER

 

XXX – ESCOLA MUNICIPAL CÔNEGO PAULO DILÁSCIO

SUBCOMISSÃO 1:

LÚCIA ZANETTI VINHA

ADIR DOS SANTOS RESENDE

ÉLIDA RODRIGUES VIEIRA

JONAS PINTO SILVA
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SUBCOMISSÃO 2:

ALEXSANNE APARECIDA SANTOS SILVA

VÂNIA DE PAULA PINTO

ANA CASROLINA DA ENCARNAÇÃO

JANAÍNA PIZZATTI SOARES

 

XXXI – ESCOLA MUNICIPAL WILSON PIMENTA

SUBCOMISSÃO 1:

PRISCILA GARCIA FERREIRA OLIVEIRA

DAIANE DANIELA LOPES DE ASSIS

DANIELA LÚCIA DE ALMEIDA

ROSÂNGELA DA SILVA TEIXEIRA

 

SUBCOMISSÃO 2:

JÉSSICA FABIANA DA CRUZ

EVA RAIMUNDA DE CASTRO SOUZA

DANIELLA CRISTINI DE OLIVEIRA

THAÍS VIEIRA DE CARVALHO SILVA

 

XXXII – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBCOMISSÃO:

ROSÂNGELA APARECIDA LOPES DA SILVA

OSVALDO ROSA FILHO

ROGERIO PEDROSA GERÇOSSIMO

LUIZ CIZILIO

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 06 de NOVEMBRO de 2024.

 

 

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 187/2024 CONTRATADO (A): PADARIA IRMÃOS SANTOS
ANDRADE  EIRELI.  OBJETO:  Decréscimo  do  valor  dos  serviços  do  termo  originário.  DATA:
14/10/2024. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 

CONTRATO Nº 203/2024 CONTRATADO (A):  SOLANGE GERALDA PEREIRA RAMOS -  ME
OBJETO:  Credenciamento para prestação de serviços de fornecimento de refeições,  marmitex,
refrigerantes e sucos, para atendimento às demandas de diversas Secretarias Municipais. PRAZO
DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  03/10/2024.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0501.04.122.0001.2.426-339030 1500  ficha 664; 0501.04.122.0001.2.426-339039 1500 ficha 666;
0701.10.122.0024.2.433-339030 1500 ficha 069; 0701.10.122.0024.2.433-339039 1500 ficha 072;
0701.10.302.0024.2.415-339030 1500 ficha 121; 0701.10.302.0024.2.415-339039 1708 ficha 123;
0701.10.302.0024.2.591-339030 1500 ficha 148; 0701.10.302.0024.2.591-339039 1708 ficha 150;
0801.08.122.0001.2.320-339030 1500 ficha 185; 0801.08.122.0001.2.320-339039 1500 ficha 188;
0802.08.244.0019.2.508-339030 1500 ficha 227; 0802.08.244.0019.2.508-339039 1500 ficha 229;
0802.08.244.0009.2.174-339030  1500  ficha  240;  0802.08.244.0009.2.174-339039  ficha  242;
0901.12.122.0018.2.087-339030 1500 ficha 268; 0901.12.122.0018.2.087-339039 1500 ficha 271;
1201.06.122.0017.2.630-339030  1500  ficha  380;  1201.06.122.0017.2.630-339039  1500  ficha
382;1601.04.122.0001.2.035-339030 1500 ficha 448;  1601.04.122.0001.2.035-339039 1708 ficha
449; 2401.13.392.0016.2.074-339030 1500 ficha 581; 2401.13.392.0016.2.074-339039 1500 ficha
582. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/21. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

1º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  203/2024  CONTRATADO  (A):  SOLANGE  GERALDA
PEREIRA RAMOS - ME. OBJETO: Decréscimo do valor dos serviços do termo originário. DATA:
14/10/2024. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 121/2023 CONTRATADO (A): IGOR AZEVEDO FREITAS –
ME OBJETO: Dilação de prazo até 31/01/2025 e alteração da razão social conforme Contrato Social
por Transformação de Empresário registrado na JUCEMG. DATA: 14/10/2024 FUND. LEGAL: Lei
nº 8666/93. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

1º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  233/2023  CONTRATADO (A):  R&S  COMUNICAÇÃO
VISUAL EIRELI – EPP. OBJETO: Dilação de prazo por mais 06 meses DATA: 20/09/2024 FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 


